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LABORATÓRIO DE PRÓTESE  

CNN'  19.253.019/0001-78 
Rua Abilio Monteiro, 1476 — Engenho Pedreiras/MA — CEP: 65725-000 

Fone: (99) 98115-7340  E-mail:  prolabpedreiras@gmail.com  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2020 

Disputa: Aberto e Fechado. 
Forma: Eletrônica 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

D. R. BORGNETH — ME, inscrita no CNPJ sob n° 19.253.019/0001-78, sediada na 
Rua Abílio Monteiro, n° 1476, Engenho, CEP 65725-000, Pedreiras — MA, abaixo assinado, 
propõe à Prefeitura Municipal de Davincipolis (MA), os preços infra discriminados para 
contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias 
para a população carente do município de Davinopolis (MA), objeto do Pregão Eletrônico 
n° 001/2020: 

Dados da Empresa: 
Razão Social da Empresa: D. R. BORGNETH — ME  
CNN:  19.253.019/0001-78 
Nome de Fantasia: PROLAB 
Endereço: Rua Abílio Monteiro, n° 1476, Engenho. 
CEP: 65.725-000 	 Município: Pedreiras - MA 
Fone: (99) 98115-7340  E-mail:  prolabpedreiras@gmail.com  
Contato: Daniela 

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos 
deverão ser creditados na Conta bancaria: Agência: 0242-9 C / Corrente: 30.227-9 
EMPRESA: D. R. BORGNETH — ME Banco: Brasil. 

Dados pessoais: Assinará o Contrato 
Nome: Daniela Rego Borgneth 
CPF: 304.549.643-15 	End:  rua Manego Rego, 827 — Centro, Pedreiras -MA 
RG: 066572992018-0 SSP/MA 
Cargo/Função: Empresária 
Fone: (99) 98115-7340  E-mail:  prolabpedreiras@gmail.com  

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de 

próteses dentárias para a população carente do Município de Davinopolis (MA), de 

acordo com as quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I 

do presente Edital. 
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LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
CNPJ: 19,253,019/0001-78 

Rua Abílio Monteiro, 1476 — Engenho Pedreiras/MA — CEP: 65725-000 
Fone: (99) 98115-7340  E-mail:  prolabpedreiras©gmail.com  

ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA 
_ 

MODELO P.  UNIT  P. TOTAL 

1 

Prótese Parcial Mandibular Removível - 
Prótese 	Parcial 	Mandibular Removível 
Odontológica 	intraoral 	em 	fio 
ortod6ntico, dento-muco-suportada ou 
dentosuportada indicada para reabilitar 
pacientes parcialmente desdentados na 
mandíbula, confeccionada com estrutura 

metálica do referido metal, com dente 
artificial de resina acrílica unido a base 
confeccionada 	em 	resina 	acrílica 
termopolimerizavel 	e 	A. 	estrutura 
metálica. Este produto é obtido a partir 

de 	modelos 	de 	gesso 	tipo 	IV 	que 
reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais 	dos 	pacientes. 	Código 	SUS 
07.01.07.009-9, conforme disposto na 
Portaria n° 1825/2012 

UNO 80 SV SV R$ 342,00 R$ 27.360,00 

2 

Prótese 	Parcial 	Maxilar 	Removivel 	- 
Prótese 	Parcial 	Maxilar 	Removível 
Odontológica 	intra-oral 	em 	fio 
ortodontico, dento-muco-suportada ou 
dentomucosuportada 	indicada 	para 

reabilitar 	pacientes 	parcialmente 

desdentados na maxila, confeccionada 
com 	estrutura 	metálica 	do 	referido 
metal, 	com 	dente 	artificial 	de 	resina 
acrílica unido a bases confeccionada em 

resina 	acrílica 	termopolimerizivel 	e 	A 
estrutura metálica. Este produto é obtido 
a partir de modelos de gesso tipo IV quei 
reproduzem as arcadas e os rebordos 

residuais 	dos 	pacientes. 	Código 	SUS 

07.01.07.010-2, 	conforme disposto 	na 

Portaria ne 1825/2012 

UNO 80 

_._ 

SV SV R$ 342,00 R$ 27.360,00 
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LABORATÓRIO DE PRÓTESE  
CNN:  19253019/000178 

Rua Abilio Montaiio, 1476 Engenho Pedreira/MA - CEP: 85725-000 
Fone: (99) 98115-7340  E-mail:  prolabpedreiras@gmail,com  

3 

Prótese 	Total 	Mandibular 	— 	Prótese 
Total 	Removível 	Odontologica 	muco 
suportada, 	indicada 	para 	reabilitar 
pacientes totalmente desdentados na 
mandíbula. 	Prótese Odontologica que 
devera ser confeccionada com dente 
artificial de resina acrilica, unido a base 
individualizada confeccionadas em resina 
acrilica 	termopolimerizivel, 	obtidas 	a 
partir de modelos de gesso tipo IV que 
reproduz 	os 	rebordos 	residuais 	dos 
pacientes. Código SUS 07.01.07.012.9, 
conforme 	disposto 	na 	Portaria 	n° 

, 1825/2012 

UNO 35 SV SV R$ 342,00 R$ 11.970,00 

4 

Prótese Total Maxilar — Prótese Total 
Removível 	Odontolágica 	muco- 
suportada, 	indicada 	para 	reabilitar 
pacientes totalmente desdentados na 
maxila. Prótese Odontolágica que devera 

ser confeccionada com dente artificial de 
resina 	acrilica, 	unidos 	a 	base 
individualizada confeccionada em resina 
acrilica 	termopolimerizivel, 	obtidas 	a 
partir de modelos de gesso tipo IV que 
reproduz 	os 	rebordos 	residuais 	dos 

pacientes. Código SUS 07.01.07.013-7, 

conforme 	disposto 	na 	Portaria 	n° 

1825/2012. 

UNO 35 SV SV 

. 

R$ 342,00 R$ 11_970,00 

5 

Prótese Coronária/ 
Intrarradiculares/Fixas/Adesivas Por 
Iementas - Prótese 
Corondria/I atra rradiculares 
Fixas/Adesivas Por Elementos. Prótese 
Odontológica que deverá ser 

confeccionada  corn  dente artificial! de 

resina acrilica, unido a base 
individualizada confeccionada em resina 
acrílica termopolimerizavel, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo IV que 
reproduz os rebordos  residuals  dos 
pacientes. Código SUS 07.01.07.014-5, 
conforme disposto na Portaria n' 

1825/2012. 

LIND 22 SV SV R$ 342,00 
, 

R$ 7.524,00 	i 
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propostos encontram-se incluidos todos os tributos, encargos e quaisquer outros finus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão 

Pedreiras — MA, 10 (dez) de dezembro de 2020 (dois mil e vinte 

GNETH - ME 
CNPJ n0  19.263.01910001-78 

Daniela Rágo Borgneth 
CPF n° 304.549.643-15 
RG: 066572992018-0 

Empresaria 

LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
CNPJ: 19.253.019/0001-78 

Rua Abílio Monteiro. 1476 - Engenho Pedreiras/MA - CEP: 65725-000 
Fone: (99) 98115-7340  E-mail:  prolabpedreiras@grnaii.com  

R$ 86.184,00 
oitenta e seis mil, cento 
e oitenta e quatro reais 

VALOR TOTAL R$ 86.184,00 oitenta e seis mil, cento e oitenta e quatro reais 

Prazo de validade da proposta de, no  minima  60 (sessenta)  dies,  a contar da data de sua 
abertura. 

A prestação do serviço deverá ser presta 
Anexo I Termo Referência. 

O prazo para a execução do objeto deste contrato imediato, a  pa  r do recebimento da 
ordem de fornecimento, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de  Sande,  

O pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta)  dies,  após o recebimento dos produtos 
e/ou serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da  respective  
Ordem de Fornecimento e das seguintes certidões; Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e a Divide Ativa da União e Previdenciaria, Certidão Negativa 
de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Divide Ativa do Estado, Certidão  
Negative  de Débitos Municipais e Certidão  Negative  de Inscrição na Divida Ativa do Município, 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), 

Nos preços ofertados, além de estar compativel com o de mercado, deverão estar inclusos 
todos os custos necessários, tais como: impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o valor da contratação 

- 
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